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Processo Administrativo n.o 2012018

OBJETO: Registro de preços para eventual prestação de
serviços de serralheria para execução de portão, grade,
portas, janelas e gradil em imóveis próprios ou Iocados
pela Administração Municipal.

DATA DA ABERTURA: Dia 0510412018, às 10h00min.

DOTA Ão:

Exercíci Natureza da rupo da fonte
da

espes
pesa

a

VALOR MAXIMO: RS 15.000,00 (quinze mil reais).
Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/000'l -60

E-mail: ticitacao'íjnsb.nr.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

DOTAÇOES
Conta
da
despes
a

Funcional programática lFonte
la"
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i

2018 150 02.00 1 .0 4. 1 22.0020.2002 0 3.3.90.39.00 00 Do Exercício
370 03.001.04. 1 22.0060.2006 0 3 3.90.39.00.00 Do Exercício2018

2018 380 03.001.04 122.0060.2006 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2018 530 04.001.06. 1 25.0065.2007 0 3.3.90.39.00 00 Do Exercicio
2018 710 05.001. 1 5 1 22.0070.2009 0 3.3.90.39.00 00 Do ExercÍcio
2018 1320 05. 003. 20. 608. 0 1 80.20 1 4 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 1610 06.002.12.361.0210.2016 0 3.3.90.39 00 00 Do Exercício
2018 1620 06.002. 1 2.361.0210.2016 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 1630 06.002.12 36í.0210.2016 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 1640 06.002. 1 2.361.0210.2016 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 1650 06.002. 1 2.361.0210.2016 114 3.3.90 39.00.00 Do Exercício
2018 1660 06.002. 1 2.36'1.0210.2016 117 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 1670 06.002. í 2.361 .0210.2016 136 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 2150 0 3.3.90 39.00.00 Do Exercício06 004 12 365.0270.2020
2018 103 3 3.90.39.00.00 Do Exercício2164 06. 004. 1 2.36s. 027 0.2020
2018 2170 06. 004. 1 2.365. 027 0.2020 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 2610 08.001.10 301 0320.2025 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 2620 08 001 10.301 .0320.2025 303 3 3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 2630 08.001 1 0.301.0320.2025 324 3390390000 Do Exercício
20'18 2640 08.001. 1 0.301.0320.2025 325 3 3 90 39 00.00 Do Exercício
2018 2650 08 001. 1 0 301.0320.2025 326 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 2655 08.00í.10.301.0320.2025 327 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 3000 457 3.3.90.39.00 00 Do Exercício08 002 10.304.0370.2030
2018 0 3.3.90.39.00.00 lDoExercício3090 09.001.08.244.0380.2031
2018 3340 0 3.3 90.39.00.00 Do ExercÍcio09.002.08.244.0400.2033
2018 3580 09.003.08.243.0430.2035
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PREFEITURA IV4UNIICI PAL

NOVA SANTA BARBARA ,d*
WESTADO DO PÂRANA

coRRESpoNoÊructa TNTERNA N" oi i/2018

Nova Santa Bárbara,29 de Janeiro de 2018

DE - SECRETARIA DE OBRAS, TRABALHO E GERAÇAO DE
EMPREGOS

PARA:LlC|TAÇÃO

Mediante a autorização desta secretaria venho por rneio desta, solicitar o
credenciamento de empresa de serralheria para execução de portão, grade,
portas e ,janelas e gradil totalizando um valor de R$ 15.000,00 reais, sendo a

empresa vencedora que ofertar o maior desconto etn relaçâo à tabela oficial do
Paraná Edificações para todas as secretarias do município.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Lucio A. dos Reis
Secretaria de Obras, Trabalho e geraçãtl de Empregos
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. I "11. i266.8100. :..1 - 86.250-000

Nova santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsbpl.gov.br - rvrvrt.nsb.pr.sov.br
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PREFEITURA IUUNICIPAL

ESTADO DO PAITANA

coRRESPoNDÊrucln truteRrua

Nova Santa Bárbara, 2910112018.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação a correspondência expedida
pela Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos, solicitando a
contrataçáo de serviços de serralheria para execução de portão, grade, portas,
janelas e gradil em imóveis próprios ou locados pela Administraçáo Municipal, para
que sejam tomadas todas as providências necessárias paru a abertura de
procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

NOVA SANTA BARBARA

á,ár,',
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Biltencourt de Moraesno 222, Centro, I 43. 1266.8100, X - 86.250-0C0
Nova Santa Bárbara, Paraná

I:



PREFEITURA MUNICIPATffiffi;[",t
coRREspoNoÊrcra INTERNA

Nova Santa Bárbara, 08l02l2018.

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Senhorita Contadora

Tem esta, finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para o registro de preços para eventual prestaçào de serviços
de serralheria para execuçào de portão, grade, portas, janelas e gradil em
imóveis próprios ou locados pela Administração Municipal, conforme
solicitaçâo do Sr. Lúcio Alberto dos Reais, Secrelário de Obras, do Trabalho
e Geração de Emprego, num valor previsto de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Ludt dos Sonúos
Setor de Licit s

Rua Wallledo Bittencoun de Moraes n" 222, CentÍo, t 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.prgqtlbr - www.nsb.or.gov.br

E

Assunto: Registro de preços para eventual prestaçâo de serviços de
serralheria para execução de portáo, grade, portas, janelas e gradil em
imóveis prôprios ou locados pela Administraçâo Municipal.



PREFEIIURA MUNICIPAT
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
coRRESpoNDÊxcta rNrnRNa

Em atenção à correspondência intema expedida por Vossa
senhoria em data de 08/0212018, informamos a existência de previsão dé recursos
orçamentários pma o registro de preços para eventual prestação de serviços de serralheria
para execução de portão, grade, portas, janelas e gradil em imóveis próprios ou locados pela
AdministÍação Municipal, conforme solicitação do sr. Lúcio Alberto dos Reais, secretáriô de
Obras, do Trabalho e Geração de Emprego, num valor previsto de Rg 15.000,00 (quinze mil
reais).

Outrossim, inÍbrmo que a Dotação Orçamentária é:

02 - Executivo Municipal;
001 - Gabinete do Prefeito;
04.122.0020.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 150.

03 - Secretaria Municipal de Administração;
001 - Secretaria Municipal de Administração;
04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 370; 380.

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06. 125.0065.2007 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
3.3.90.39.0C.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 530.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Ceração de Emprego;
15.122.007 0.2009 - Manutenção da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 710;
003 - Departamento de Agricultura;
20.608.0180.2014 - Manutenção do Departamento de Agricultura;
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1320.

06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 - Depanamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361.0210.2016 Manutenção do Departamento Municipal de Educação/Escolas;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 1610; 1620; 1630;
1640; 1650; 1660; 1670;
004 - CMEI Noêmia Bittencourt Cameiro;
12.365 .0270.2020 - Manutenção do CMEI Noêmia Bittencourt Cameiro;
3.3.90.39.00.00 - Ouüos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2150;2160;2170.

08 - Secretaria Municipal de Saúde;

001 - Fundo Municipal de Saúde;

10.301.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 2610;2620;2630;
2640;2650:2655;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - www.nsb.pr,gsv,br



PREFEITURA MUNICIPAL
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002 - Fundo Municipal de Saúde - PAB/SUS
I 0.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Juridica; 3000.

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.0380.2031 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 3090;
002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0400.2033 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3.3.90-39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 3340;
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243.0430.2035 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 3580.

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Biirb ara, 08 I 02/20 1 8.

Atenci en

Lourita Souza (npOS

Contadora/CRC 04 096to-4

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n'222, Centto, E 43.3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - www.nsb.Dr.sov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA nr=

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bátbara, 21 1021201 8

Prezado Senhor,

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. Lúcio Alberto dos Reais,
Secretário de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego, solicitando o registro de preços
para eventual prestaÇão de serviços de serralheria para execução de portão, grade, portas,
janelas e gradil em imóveis próprios ou locados pela Administração Municipal, num valor
previsto de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e iníormado pela Divisão de Contabilidade da
existência da previsáo orçamentária através da dotação:

03 - Secretaria l\/unicipal de Administraçáo;
001 - Secretaria tvlunicipal de Administração;
04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;
3.3.90.39.00.00 - Outros Servrços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 370; 380.

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06. 125.0065.2007 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
3.3.90.39.00.00 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa JurÍdica; 530.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
15.122.0O7O.2OO9 - ManutenÇão da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de
Emprego;
3.3.90.39.00.00 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica; 710;
003 - Departamento de Agricultura;
20.608.0180.20í 4 - Itlanutençáo do Departamento de Agricultura;
3-3.90-39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1320.

06 - Secretaria Municipal de Educaçáo, Esporte e Cultura;
002 - Departamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361.0210.2016 - Manutenção do Departamento Municipal de Educaçáo/Escolas;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 1610; 1620; 1630;
1640; 1650; 1660; 1670;
004 - CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro;
12.365.027 O.2020 - Manutenção do CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2150;2160;
2170.

08 - Secretaria Ívlunicipal de Saúde;
001 - Fundo lVlunicipal de Saúde;

Rua Walfredo Bittencoufi de Moraes no 222, Centro, I43.3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Btubam,
Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.pt€oy.bt - u,rvw.nsb.plgett.bl

02 -.Executivo Municipal;
001 - Gabinete do Prefeito;
04.122.0020.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 150.



PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA {.

í 0.301 .0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 2610;2620;2630,
2640; 2650; 2655;
002 - Fundo Municipal de Saúde - PAB/SUS
10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros ServiÇos de Terceiro - Pessoa JurÍdica; 3000.

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.0380.2031 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 3090;
002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.O40O.2033 - Manutençáo do Fundo Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 3340;
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243.0430.2035 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3.3.90-39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 3580.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitaçáo a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine stina Lud os ntos

Setor de Licitações

Rua Walfredo BinencouÍ de Moraes n'222, Centro, S 43.3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,

Paraná - I - E-mails - licitacao@nsb.pr.sov.b[ -or.eov.br



fi '.-pREE:Errt RtÀ MlrNrcrp.ârJ DE ÀIo\rÀ saNra sáRBÂRÀ
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N." 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsbLansb. pr . qov. br - Nova Santa Bárbara - paraná

Porecer jurídico

De: Procurodorio Jurídico

Poro: SeÍor de Liciioçõo e Conirolos

Veio o esto Procurodorio Jurídico, poro onólise e pronunciomento,

conespondêncio interno do Deportomento de Licitoçõo e Conlroios,

formulondo consulio ocerco do modolidode de liciioçôo o ser reolizodo poro

regisiro de preços em eventuol prestoçôo de serviços de senolherio poro

execuçõo de portõo. grode, portos, jonelos e grodil em imóveis próprios ou

locodos pelo Administroçõo Municipol, num volor previsto de R915.000,00

(quinze mil reois). Consto do expediente o existêncio de dotoçõo orçomentório

correspondente.

E o breve reloto, posso-se o opinor.

Do onólise do objelo prelendido, quol sejo, prestoçõo de serviços,

oporenlemente comuns, hó de ser observodo o Lei n' 1O.52O/O2, que troto do

licitoçõo no modolidode pregõo. Conforme dispõe o ort. l" do indigitodo lei,

"poro oquisiçõo de bens e serviços comuns, poderó ser odotodo o liciioçôo no

modolidode de pregõo, que seró regido por esto Lei".

Com efeito, diferentemente do Lei 8.óóó193, que prevê, em regro, o

odoçÕo do modolidode iicitolório cobível com bose no preÇo estimodo do

conÍroioçôo, o pregõo destino-se à oquisiçôo de bens eserviços comuns,

quolquer que sejo o volor estimodo poro o controtoçõo. Poro o oplicoçôo

subsidiório oindo se observoró os comondos do Lei n' 8.ó6ó/93, como melhor

formo de otentor-se o Adminisiroçôo poro os princípios norteodores do

controtoçôo de serviços e oquisiçôo de bens pelo Poder Público.

A lei 8.666193, por suo vez, prevê que os compros, sempre que

possível, deverõo ser processodos pelo sistemo de registro de preços (ort. 15, ll).

Tol dispositivo viso à proporcionor à Administroçôo opçôes economhomenle
\,

Páài.urL-'í de 1
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pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paianá

vióveis e, portonto, preferenciol em reloÇõo às demois, quondo hó necessidode

de compros hobituois, quondo os corocterÍsticos dos bens ou serviços

recomendom controtoções frequentes, quondo o eslocogem do produto nôo

for recomendóvel, guondo for vióvel o entrego porcelodo, quondo nõo for

possÍvel definir previomenle o quontidode necessório, quondo o controtoçôo

se mostro conveniente o mois de um órgôo do Administroçõo, entre outros.

Aindo que o texto do Lei no 8.óóó193 mencione o "compro" como

objeio do SRP, o controloçôo de serviços poderó ser interpretodo como objeio

do Decrelo n' 7 .892113, nos iermos do ort. 2', l.

O pregõo, por suo vez, pode ocorrer em suo formo presenciol ou

eletrônico, esto úllimo, no ômbito Federol, regulomentodo pelo Decreto no

5.450/05, cujo ort. 4' define como preferenciol o modolidode do pregõo no

formo eletrônico. Nos termos do ocórdôo 3501/2012 do Tribunol de Contos do

Poronó, os Municípios devem obedecer à normos gerois imposlos pelo Uniõo,

sem o obrigotoriedode, porém, de seguir o regulomenÍoçôo do Uniõo disposto

no Decreio 5.450/05, sendo possível, pois, o utilizoçÕo do pregôo presenciol no

oquisiçõo de bens e serviÇos quondo nôo houver tronsferêncio voluntório do

Uniôo ou do Estodo.

Assim, considerondo o fundomentoçõo supro, opino esto ossessorio

jurídico pelo utilizoçôo do modolidode do pregôo poro oquisiçôo de bens e

serviços comuns, preferenciolmenie por sisiemo de registro de preços, desde

que observodos os disposições pertinenles, contidos nos Leisno 10.520/02 e

8.66ó193.

Novo Sonl rboro. 2l de fevereiro de 2018.

GABRI DA DE

Procurod rJ U CO

SUS \b
\

o

Páglna 2 de 2
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* NOVA SANTA BARBARA

í

ESTADO DO PAITANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de PRE(GÃO PRESENCIAL n" L4|2OL8, que tem
por objeto o registro de preços para eventual prestação de serviços de
serralheria para execução de portão, grade, portas, janelas e gradil em
imóveis próprios ou locados pela Administração Municipal, normatização de
procedimentos administrativos, consultas, e em todos os demais âssuntos
correlatos à ârea, de conformidade com a Lei Federal n" 10.520, de
17 l07 l2OO2, Lei Federal n" 8.666, de 21 10611993, Republicada em
06l07 11994, Decreto Federal n" 3.555 de 08lOBl2O0O, Decreto Federal n"
3.697 , de 21 I 12l2OOO e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" O8Ol2Ol7, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrâto do Edital de Licitação seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitação pâra as

Nova Santa Bárbara, 14l03l2Ol8.

c ndo
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná



PREFEITURA I\iIUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

0i:

AV|SO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.O 1412018

Processo Administrativo n." 2012018

Objeto: Registro de preços para eventual prestação de
serviços de serralheria para execução de portão, grade,
portas, janelas e gradil em imóveis próprios ou locados pela
Administração Municipal.

Tipo: Ít/enor Preço, maior percentual de desconto por lote

Recebimento dos
05104t2018.

Envelopes: Até às 09h30min. do dia

lnicio do Pregão: Dia 05/0412018, às 10h00min.

Preço Máximo: R$ í5.000,00 (quinze mil reais).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura lvluntcrpal de Nova SanÍa Bárbara, stÍo â
Rua Walfredo Bittencourt de ltloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 1410312018.

Marco n to de Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria n" OBO|2017 q66\)

\* tt"t.uP
d '»4

1llâ

Rua Walfredo BitlencouÍ de Moraes n" 222, Centro, E 43.1266.8100, :l( - 86.250-000

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mails - licitacaoí)nsb.pr.goy-bt - l lr rr'. n s b. pr. getlbr
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NOVA SANTA BARBARA 0t3
ESTADO DO PÁRANA

PREGÃO PRESENCIAL NO 14120í8
Processo Administrativo n.' 20/201 8

Senhor Iicitante:

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime este Pregoeiro da
comunicação de possíveis rêtificaçôes ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pertínentes ao certame licitatório.

Ma nto is Nunes
regoerro

Portaria n" 08012017

1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43.3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santâ Bárbara, Paraná - .tr - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvrvrv.nsb.or.gol'.br

Visando possível comunicação futura entrê a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Sêtor de Licitaçôes por meio do fax (43) 3266-8100 ou para o e-
mail licitacao@nsb.pr.qov.br.
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ESTéDO DO PARAÍjIA

PREGÃO PRESENCIAL NO 1412018
Processo Administrativo n." 2012018

Objeto: Registro de preços para eventual prestação de serviços de serralheria para
execução de portão, grade, portas, janelas e gradil êm imóveis próprios ou locados
pela Administração Municipal.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e
deseja ser inÍormada de qualquer alteraçáo pelo e-mail

ou pelo tel/ fax.

Carimbo Padronizado da Empresa

u.i

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-rnail - licitacao@nsb.pr.gor'.br - rvrls'.nsb .r.lr'.gor.br

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000

aos I 12018.
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PREGÃO PRESENCIAL NO 1412018
Processo Administrativo n." 2012018

AO EXCLUSIVA PARA MICROEMP RESA E EMPRESA D E PEQUENO PORTELICITAC
E/OU MICROEMPREENDEDOR I NDIVIDUAL íMEÍ) íLC 147t2014t.

ABERTURA DA LICITAÇÃO

Abertura: Dia 05/04/20í 8, às 10:00 horas.
Protocolo dos envelopes: Até às 09h30min, do dia OSIO4I2O1B.

A Prefertura Municipal de Nova Santa Bárbara, através do pregoeiro, designado pela
Portaria no 08012017, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que realizará licitação, na
modalidade Prêgão Presencial, do tipo MENOR PREÇO obtido através da aplicação do
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO sobre a Tabela Oficiat do Paraná Edificações,
destinado ao recebimento de propostas objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para
eventual contratação dos itens relacionados no ANEXO l: Prestação de serviços de
sêrralheria para execução de portão, grade, portas, janelas e gradil em imóveis
próprios ou locados pela Administração Municipal, em conformidade com o disposto na
Lei Complementar Federal n.o 12312006 e n' 14712014, Lei Federal n: 10.52012002, Decreto
Federal n.o 7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal no

04112009 e, no que couber, na Lei Federal n.o 8.666/1993.

A retirada deste Edital poderá ser feita na PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA SANTA
BÁRBARA, no Departamento de Licitações, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222
- Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das 08:00 às '12:00 e das 13:00 às
17:00 horas, de segunda a sexta-feira, fone/Íax (043) 3266-8100, ou ainda pelo email

liçilaSaS@nsb.pr.qov.br ou através do site www.nsb.pr.qov.br

A sessão pública do Pregão Presencial será realizada no dia 05/04/2018, às í0h00min, no
prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, n" 222, Batro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, e será conduzida pelo Pregoeiro e

sua equipe de apoio.

í. DAS CONDTÇÕES DE PARTTCTPAÇÃO

1 .1 . Poderáo participar desta Licitação exclusivamente as l\ilicroem presas e Empresas de
Pequeno Porte e/ou Ívlicroempreendedor lndividual (MEl)

Rua Walfredo Biuencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100. X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr'.sov.br - u,nrv.nsb.pr.qor'.br

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital ê seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio, até 02
(dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitaçâo, endereçados ao e-mail:
licitacao@nsb. or.oov.br. As respostas a todos os questionamentos (dúvidas ou

esclarecimentos) serão disponibilizadas no site www.nsb.pr.qov. br, para ciêncra de todos os
rnteressados.

a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitaçáo, conforme o disposto nos

respectivos atos constitutivos;

3
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b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condiçôes deste Edital e seus
Anexos.

í.2. Não serão admitidas nesta licitação:
a) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão,

b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

c) empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial;

d) consórcio de empresas, sob nenhuma forma;

e) empresa que não se.ja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definição
do artigo 3o e parágrafos da Lei Complementar n.o i 23106.

2. DO OBJETO
2.1 . Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual prestação de
serviços de serralheria para execução de portão, grade, portas, janelas e gradil em
imóveis próprios ou locados pela Administração Municipal, conÍorme especificado no
ANEXO I, que integra o presente Edital.
2.2. O Município de Nova Santa Bárbara, não se obriga a contratar os itens relacionados dos
licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar
licitação específica para contratar de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade
de condiçôes, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei
n" 8.666/93 e suas posteriores alteraçóes.

3.1
or

3. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta Licitação correráo por conta da seguinte dotação
mentária:

DOTAÇÔES
Exercíci
oda
dêspes
a

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2018 150 02.oo 1 .o4. 1 22.OO20.2002 0 3.3 90.39 00.00 Do Exercício
2018 370 03.o01.o4. 122.0060.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 530 04.00í .06. í 25.0065.2007 0 3390390000 Do Exercício
2018 710 05.001. 15. 1 22.0070.2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 1320 05 003.20.608.0180.201 4 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 1610 06.002. 1 2.361.0210.2016 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 1620 06 002.12.361.0210.2016 103 3.3 90 39 00 00 Do Exercício
2018 1630 104 Do Exercício06 002 12 361.0210.2016 3 3 90 39.00.00
2018 1640 107 3 3 90 39 00.00 Do Exercício06.002. 12.361.0210.2016
2018 1650 06 002 12 361.0210.2016 114 3 3 90 39 00.00 Do Exercício
2018 I rrou 06.002. 12.361.0210.2016 117 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 1670 06.002. 12.361.0210.2016 136 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

+

,iã
ii*i;
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2018 2150 06. 004. 1 2. 365. 027 0.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercíclo
2018 2160 06.004. 1 2.365. 027 0.2020 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 2170 06.004. 1 2.365. 027 0.2020 104 3 3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 2610 08.001. 1 0.301.0320.2025 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 2620 08.001. 1 0.301.0320.2025 303 3390390000 Do Exercício
2018 2630 08.001. 1 0.301.0320.2025 3 3.90.39.00.00 Do Exercício
20'1 B 2640 08.001.1 0.30'1.0320.2025 325 3.3.90 39 00.00 Do Exercício
2018 2650 08.00'1. 10.301.0320.2025 JZO 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 2655 08.00í.1 0.301.0320.2025 Jlt 3 3 90.39.00.00 Do Exercício
2018 3000 08.002.'1 0.304.0370.2030 497 3 3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
20'18 3090
2018 3340
2018 3580

4. DAS IMPUGNAçOES AO EDITAL
4.1. As impugnaçóes ao presênte edital poderão ser feitas até as í7 horas do 2" (segundo)
dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública do pregão, por qualquer

cidadão ou licitante.
4.1 .1. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o

nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão

social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereÇo eletrônico e fac-símile para contato,

devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às í2h00, e das 13h00

às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:

licitacao(Onsb- pr.qov. br
4.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.

4.1.3. Não serão conhecidas as impugnaçóes interpostas por fax e/ou vencidos os

respectivos prazos legais.

4.í.4. Procedentes as razôes da petição de impugnaçáo contra o ato convocatório, será

designada nova data para a realizaçáo do certame.

5. DA QUALIFICAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

5.'1. Esta licita cão é exclusiva para participa cão de Microempresas (ME) . Empresas de

Pequeno Porte íEPPI e/ou Microempreendedor lndividual (MEl). qualificadas como tais

5.2. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido previsto no aÉigo 42 e seguintes
da Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, a microempresa ou emprêsa

de pequeno porte:

5.2.1. De cujo capital participe outra pessoa jurÍdica;

5.2.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com

sede no exterior;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - Q - E-maiI - licitacao@rub.Br.gqy-!1 - wrvrv.nsb. pr.gor.br

Jos.oot.oa.zaao3eo.2o3í lo ls.s.so.ss.oo.oo lDoExercÍcio
los.ooz oa.zqa.o4oo 2033 lo la s go ss oo oo lDo Exercício

log.oos.oa.z+s.0430.203s lo ls s.so.es.oo oo lDo Exercício

nos termos do artiqo 30 da Lei Complementar n.o'123/2006. com as alteracões da Lei

Gomolementar n.o 1 471201 4.

5
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5.2.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja,
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei
complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do
caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;

5.2.4. cqo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada por esta Lei complementar, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do caput do artigo 3o da Ler complementar n.o 123
de 14 de dezembro de 2006;

5.2.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurÍdica com
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do
caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;
5.2.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.2.7- Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;

5.2.8. Resultante ou remanescente de cisáo ou qualquer outra forma de desmembramento
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.2.9. ConstituÍda sob a Íorma de sociedade por ações;

5.2.10. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratantê do serviço,
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

considerado este. aquele que apresenta r os envelooes aoós o horário estabelecido

ENVELOPE N.01 - PROPOSTA DE PREçOS
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N' í4l20,I8. SRP

ENVELOPE No 02 - HAB|L|TAÇAO
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N' í4120Í8. SRP

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvww.nsb T. ov. br'

6
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6. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
6.1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREçOS e o envelope No 02 - HABILITAÇÃO,
deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cento, Nova Santa
Bárbara - Estado do Paraná, até às 09h30min, do dia 05/04/20í8, contendo no anverso
destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

6.2. Não será aceito, em qualouer hipótese. a participacão de licitante retardatário.
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7, DO CREDENCIAMENTO
7.1. o representante do licitante deverá apresentar, na sessão pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame.

7.2. Caso seja designado outro reprêsêntante, este deverá estar devidamente habilitado por
meio de PROCURAÇÃO com reconhecimento de firma, ou TERMO DE
CREDENCIAMENTO com carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO VII.

7.3. Na hipótese dos itens 7.1 ou 7.2, o representante deverá apresentar o ATO
CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR E SUAS
ALTERAÇÕES, ou consolidação, dêvidamente registrados, se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos dê eleição de
seus administradores, devidamente autenticados para verificação dos poderes do
outorgante.

7.4. Caso o Lici tante tenha preenchido os req uisitos dos sub-itens anteriores não

7.5. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a
apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que
possibilite a conferência dos dados com os documentos iníormados no documento de
credenciamento.

7.6. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que

cada um deles poderá representaÍ apenas uma credenciada.

7.7. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão
Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

7.8. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do
representante legal da licitante não importará na desclassificação da sua proposta no
presente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele

não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome da mesma na

sessão do pregão, inclusive interpor recursos.

7.9. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deveráo entregar ao Pregoeiro a

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, CONfOTME

modelo do ANEXO lll do presente Edital.

7
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parâ a êntreqa dos mesmos. comDrovâdo por mêio do Drotocolo da prefeitura M.de
Nova Santa Bárbara.

haverá necessidade de apresentar cóoia do contrato social no envelope de
Habilitacão.
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7.9.1. No caso da sua não apresentação, a declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação pode ser firmada no inÍcio da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo
constante do ANEXO lll.

7.9.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a
declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 1 - proposta de
Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta.

7. 10. Conforme previstos na Lei Complementar no 123/06, as rVIICROEMPRESAS ou
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE devem apresentar a documentação comprobatória
dessa condição, através do seguinte documento:
a) Certidão Simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial.

7.í1. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a
documentação comprobatória da condição de l/icroempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
no Envelope 1 - Proposta de Preço.

8. DA PROPOSTA
8.1. A Proposta de Desconto Percentual (Anexo Il), deverá ser impressa e digitalizada ou
datilografada, sem rasuras e entrelinhas, contendo o percentual de desconto ofertado
sobre a Tabela Oficial do Paraná Edificaçôes e obrigatoriamente entregue dentro do
ENVELOPE 01 - PROPOSTA, constando:

a) ldentificação da empresa (Razáo Social e lnscriçáo no t\IF - CNPJ);

b) Número e modalidade da Licitação;
c) Desconto ofertado, expresso em percentual, não inferior a 5% (cinco por cento), com no
máximo, duas casas decimais apos a virgula;
d) Prazo de validade da proposta, que náo deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

e) Pruzo de prestação dos serviços de no máximo 02 (dois) dias a partir da solicitação
emitida pelo Município;
f) Prazo de pagamento em até 30 dias após entrega da nota Íiscal;
g) Data e assinatura do proponente-

8.2. Deverá ser observado quando da elaboração da proposta: Prazo de execução;
Forma de Pagamento. A Prefeitura de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de verificar
as informaçóes sobre a qualidade e característica dos serviços prestados pelo licitante,
através de diligências ou vistorias rn /oco. No preço proposto deverão estar inclusos os
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, o lucro bruto da licitante e os

demais custos mencionados nas Especrficações, constantes do ANEXO l, necessários para
prestação dos serviços licitados.

9. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
9.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos
relacionados para habilitação (item í0), originais ou por qualquer processo de cópia,
autenticada por cartório competente, ou servidor da Administração, ou publicado em órgão
da imprensa oficial, os quais serão examinados pela Comissão de Licitação.

8
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9.1 .1 . Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitaçáo fica condicionada à verificação
da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgão emissor.
9.2. Documentos matriz/filial: os documentos apresentados deverão estar em nome do
licitante responsável pela execução dos serviços com o número do cNpJ e endereço
respectivo.
9.2.1. Se o licitante responsável pela execuçâo dos serviços for à matriz, todos os
documentos deverão estar em nome da malriz.
9.2.2. se o licitante responsável pela execução dos serviços for à filial, todos os documentos
deverão estar em nome desta.
9.3. Prazo de validade dos documentosl
9-3.1. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data da abertura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
9.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

í0. DA HABILITAÇAO:
10.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.í.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional. mediante a apresentaÇáo del
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuiçóes sociais previstas nas alÍneas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do artigo 11 da Lei Federal n.' 8.21211991, às contribuições instituídas a título de
substituição, e às contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros;
10.í.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos/
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

10.1.3. Prova de regutaridade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos /
Municipais da sede da proponente, mediante apresentaçáo de Certidáo Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Nêgativa ou documento equivalente do lvlunicípio sede do
licitante na forma da lei;

10.1.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, /
mediante apresentação do Certiíicado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela

Caixa Econômica Federal - CEF,
10.í.5. Prova de inscrição no Cadâstro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante aZ
apresentaÇáo do comprovante de inscriÇão e de situação cadastral emitida pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil,

1 0.1 .6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com EÍeito de Negativa (CNDT), /
nos têrmos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei 5.452, de 1o de maio de 1943.

1 0.2. DOCUMENTAÇAO COMPLEMENTAR:
'10.2.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso )üXlll do art..7' r
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o
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inciso V do ar1.27 da Lei n.8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 2t de outubro de
1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO lV.

í 0.2.2. Documento declarando que o Iicitante não foi declarado inidôneo para licitar ou -
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo
do ANEXO V.

10.2.3. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,/
emitida pelo proponente, assrnada pelo representante legal da empresa, podendo ser
utilizado o modelo do ANEXO Vl.

í0.3. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
10.3.í. Comprovação de aptidão através de no mínimo 0'l (um) atestado fornecido porl
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da
empresa em quantidades e prazo de entrega quanto ao objeto da presente licitação. Não
serão aceitos atestados de empresas que pertenÇam ao mesmo grupo empresarial.

.I 0.4. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:
10.4.1. Certidão negativa dos cartórios de registros de Íalências e concordatas, expedida/
pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da
data marcada para início da disputa.

10.5. Os documentos de habilitaÇão poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio,
mediante conferência da cópia com o original, ou ainda, por publicação em órgão de

imprensa oficial ou impresso de sítios oficiais do órgáo emissor.

10.6. As certidões e/ou certificados obtidos via lnternet poderão ser apresentados em
originais ou fotocópias simples sujeitas à verificaçáo da autenticidade no sítio
correspondente.

10,7. As declaraçóes emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser

firmadas por :'epresentante legal da empresa.

10.8. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em

desconformidade com o presente edital implicará na inabilitaçáo da licitante.

10.9. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição.

10.9.1 . Havendo alguma restrição na comprovaçáo da regularidade fiscal, será assegurado o

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Administração Pública, para a regularização da documentaçáo, pagamento ou parcelamento

10
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representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vlll.
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do débito, e emissão de eventuâis certidões negativas ou positivas com eíeito de certidão
negativa.

í 0. 1 0. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será
considerado o prazo máximo de g0 (noventa) dias, contâdos a partir de suas respectivas
emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação.

'10.'Í 1. A regularidade exigida por ocasião da licitação deverá manter-se na vigência da Ata
de Registro de Preços.

11. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
11.1. No dia, hora e local designados, neste edital, seráo recebidos os envelopes
PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.

11.2. No dia, hora e local designados nestê edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as
empresas que apresentaram envelopês.

11.3. Em seguida o Pregoerro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
7 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
na declaração de que cumprem as condiçóes de habilitação, subitem 7.9 deste Edital e
após, encaminhará os envelopes drstintos, aos licitantes credenciados para conferência dos
lacres e protocolos.

í1.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as proposlâs, ocasião em que

será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste
instrumento.

11.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.

1 1 .6.1 . Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou

multiplicação.
11.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal

presente à Sessáo do Pregâo Presencial;
11-6-3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados

constantes dos documentos apresentados no envelope N' 2 - HABILITAÇÃO;

il
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í 0.9.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará
decadência do direito à contrataçáo, sem prejuízo de aplicação das sançóes previstas neste
edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já
convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada
a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério
de aceitabilidade estabelêcido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação.

11.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de
participar da fase de lances verbais.
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11.6.4. o item relativo a dados bancários do Iicitante, não gerarão a sua desclassificaçáo,
pois poderão ser preenchidos para a autorização de fornectmento.

í 1.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e coníerência

1 1.8. caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio
para determinação da ordem de oferta dos lances.

11.9. No curso da sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de maior
desconto e os das ofertas com preços até 5% (cinco por cento) superrores àquela poderão
fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamaÇão do vencedor.

1 1 .10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 1 1 .9,
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os descontos oferecidos.

11.11. Os lances deveráo ser Íormulados em descontos distintos e crescentes, superiores à
proposta de menor preço (Maior Percentual de Desconto),

11.14. Encerrada a etapa competrtiva de lances e ordenâdâs as ofertas de acordo com o
Pregão Presencial apresentado, o Pregoeiro veriÍicará a aceitabilidade do melhor desconto
oíertado.

í1.15. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço (Maior Percentual de Desconto)
ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de
'HABILITAÇÃO" do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do

atendimento das condições de habilitação fixadas no item I - DA APRESENTAÇÃO DOS
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e item 10 - DA HABILITAÇÃO, deste Edital

1 1 . 16. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,
o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo

à habilitação do proponente, na ordem de classiÍicação, e assim sucessivamente, até a

apuraÇão de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.

11.17. Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de

menor preço (maior percentual de desconto) vier a ser desclassificada ou inabilitada, o

Pregoeiro restabelecerá a etapa competitiva de lances entre os licitantes.

12

11.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará exclusáo do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último
desconto apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

1 1 .1 3. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

Rua Waifredo Biltencourt de Moraes n'222, Centro, Et 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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í 1.18. No caso de vício na documentaçáo de regularidade fiscal da habilitação apresentada
por licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pelo
Pregoeiro, sob a condição de regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas,
desde que observado o contido no item 10.9 deste edital.

1 í .1 9. Constatado o atendimento dos reqursitos de habilitação previstos neste Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

11.20. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situaÇão
regular, conforme estabelecido no item 9 - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS
PARA HABILITAÇÃO e item 10 - DA HABILITAÇÃO, deste Editat

declarada vencedora. devera a D resentar sua Drooosta com os descontos devidamente

11.22. Poderá o Pregoeiro, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para
análise mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais
seráo posteriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o

prossegurmento dos trâbalhos.

í 1.23. Havendo suspensão dos trabalhos, o Pregoeiro informará, com um mínimo de 02
(dois) dias úteis de antecedência, o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos,
ficando cientes, desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicação direta, por

meio eletrônico de comunicação à distância aos que indicaram representantes e aos que se

ausentaram após abertura da sessão.
11.24. 

^ 
licitante que tiver sua proposta desclassificada, e não manifestar a intenção de

recorrer, será devolvido, ainda Íechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.

11.25. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAçÃO
apresentados pelos demais licitantes, até a execução definitiva dos serviços licitados. Após
inutilizará os mesmos.

11.26- Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo

Pregoeiro, equipe de âpoio e por todos os licitantes presentes.

.I2. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÀO
12.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO

obtido através da aplicação do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO sobre a Tabela
Oficial do Paraná Edificaçóes, dêsde que atendidas às exigências de habilitação e

especificaÇões constantes deste Edital.

12.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta Íor

considerada vencedora.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licita írin sh ,.br'- rvrvrv. n s b. pl. gov . bI
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11.21. No prazo de 0í (um) dia útil contados do encerramento da sessão. a licitante

aiustados.
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12.3- Após a declaração dos classiíicados e não havendo manifestação dos licitantes quanto
à intenÇão de interposiçáo de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao prefeito Municipal.

12.4: No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resullado da licitação submetido ao Prefeito Ívlunicipal de Nova santa Bárbara, para
os procedimentos de adjudicaÇão e homologação.

13, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
í 3.1 . Ao final da sessáo, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de
recorrer, através do registro da síntesê de suas razões em ata, sendo que a falta de
manifestação imediata e motivada implicará na decadência do direito do recurso, e,
consequentemente, a adjudicaÇão do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo
Pregoeiro.

13.2. Será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual
número de dias, que começarão a correr do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata aos autos.

13.3. Os recursos interpostos às decisões profendas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos
termos do inciso XVlll, do art. 4' da Lei n" 10.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos
diretamênte ao Departamento de Licitaçóes, e protocoladas na sede administrativa da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, em horário comercial, ou através do email
licitacao@nsb.pr.oov.br e encaminhado por intermédio do Pregoeiro à autoridade
competente, devidamente informado, para apreciação e decisáo, no prazo de 3 (três) dias
úteis.
13.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidaçáo apenas dos atos insuscetiveis
de aproveitamento.
13.3.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletrônico do

Município de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitações do site
www. nsb. pr.qov. br.

13.4. Da aplicação das penalidades previstas neste Edital e na minuta da Ata de Registro de
Preços, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação.

í4. DO REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do ob.jeto pela autoridade

competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO lX) pela Prefeitura e pelos

classificados do certame, ficando vedada à transÍerência ou cessão da Ata de Registro de

Preços a terceiros.

14.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter
participado do certame licitatório, ter sido classificada e ter aprêsentado sua proposta
final, como ato concreto, tendo em vista a realizaçáo de Pregão Presencial. Em caso de não

atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado a Prefeitura convocar
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os demais licitantes na ordem de classificação, desde que eo mesmo prêço e condições
da primeira colocada, sendo a execução dos serviços nas condições previstas neste edital
e seus anexos.

14.3- A eíetivaçáo da autorização de fornecimento se caracterizará pelo recebimento pelo
fornecedor da Nota de Empenho ematlda pela Preíeitura.

14.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de
Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o
preÇo registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.

14.5. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderâo sofrer alterações,
obedecidas às disposiçóes contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual
reduçáo daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados.

14.6. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio dê planilhas de custo, a composição do novo
preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, a Prefeitura adotará, além de ampla
pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados
pelo Governo Federal.

í4.7. Sendo julgada procedente a revisáo, será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste
certame licitatório.

14.8. A deliberaçáo de deferrmento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15

(quinze) dias Nesse período é vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto
aguarda o Íâmite do processo de revisão de preços.

15. DA VIGENCIA
15.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 ldozel meses, a
contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu

extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

16.2. Se o classificado para o item não apresentar situaçáo regular quando da emissão da
Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro
licitante, observada a ordem de classificação, para substituí-la em igual prazo e nas mesmas
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16. DO CONTRATO
16.1, Será dispensada a celebração do Contrato entrê as partes, na forma do disposto no
parágrafo 4o do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los
os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anêxos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.
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condições propostas, inclusive quanto aos preÇos, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

í7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

17.1. O prazo para início da prestação de serviço será de até 02 (dois) dias a partir da
solicitação emitida pelo Município.

18. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVTÇOS

18.1 . No município de Nova Santa Bárbara, nos locais a serem indicados pela prefeitura.

19. DO PAGAMENTO
í 9.1 . Em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamentê pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reíerente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados,
inclusive os créditos tributários relâtivos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a",
"b" e "c" do parágrafo único do artigo 1 'l da Lei Federai n.' 8.21211991 , às contribuições
instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e
CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.
'í9.2. Deverá constâr da nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.
19.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
indenizações, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou
nos termos deste Pregão Presencial.
19.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pendente de liquidaçâo
qualquer obrigaçáo financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a
correção monetária.

20. DO VALOR
20.1 - O valor total estimado para esta licitação será de R$ í 5.000,00 (quinze mil reais),
conforme Anexo l- Termo de Referência, podendo ser aditado de acordo com o previsto

no Art. 65 da lei 8.666/93.

21. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
21.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do cêrtame, náo
mantiverem a proposta, forem os 1.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de

Registro de Preços, não cumprirem os prazos de execução, comportarem-se de modo
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas,
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sançóes, a
critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos
causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator.
| - lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
lV - Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçáo, aplicada nas hipóteses
de inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas.
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V - Suspensão têmporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniçáo ou, ãinda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a
penalidade.

Vl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.
21.2. A aplicaçâo das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo
êstabelecido na Lei de Licitaçóes, a contar da intimação do ato.
21.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.
21.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no
momento da execuçáo da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgáo ou
entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar,
isolada ou cumulativamente, as segurntes sanções:
I - Advertência;
ll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de
recusa do 1.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;
lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em
atrâso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da
contratação, além do dêsconto do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela

beneíiciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicados oficialmente;
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administraçáo
Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.
21.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.
21.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital náo exclui a possibilidade de aplicação
de outras. previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas

e danos causados à Administração.

22. DAS D|SPOSTÇOES FtNAtS
22.1. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou

elaborarem proposta relativa ao presente Pregão Presencial.

22.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste

edital, para â entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão Presencial com

antecedêncla de í5 (quinze) minutos do horário previsto.

22.3. E obrigatória a presença do licitante ou de seu representante, para o exercicio dos

direitos de ofertar lances e manifestar intenÇáo de recorrer.

22.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrárao.

22.5. Só se iniciam e vencem os prazos referidos no subitem 24.4 em dia de expediente

normal na Administração da Municipal.
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22.6. Para agillzação dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, os
licitantes farão constar em sua documentação: endereço, número de fax e telefone, bem
como o nome da pessoa indicada para contatos.

22.7. No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamaçáo ou
indenização, poderá ser:
a) adiada a aberlura da licitação;
b) alteradas as condiçõês do Edital, obedecrdo ao dispositivo no § 40 do art. 21 da Lei

8.666/93.
23. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:

23.1 . ANEXO I - Termo de ReÍerência;
23.2. ANEXO ll - Modelo da Proposta de Desconto Percentual;
23.3. ANEXO lll - Modelo de Declaração (Pleno atendrmento aos requisitos de habilitação);
23.4. ANEXO lV - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao
Trabalho do Ítlenor;
23.5. ANEXO V - Modelo de Declaração de ldoneidade;
23.6. ANEXO Vl - Modelo dê DeclaraÇão de Fatos lmpeditivos;
23.7. ANÉXO Vll - Modelo de Credenciamento.
23.8. ANEXO Vlll - Modelo Declaração de Não Parentesco;
23-9. ANEXO lX - Modelo de Ata dê Registro de Preços;

24. DO FORO

24.1. Fica elêito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas

oriundas desta licitação.

Nova Santa Bárbara, 1410312018

c ondo
Prefeito Municipal

r'

Ma sis Nunes
Pregoeiro

Portaria n' O8O|2O17

(t*.
Carmen Cortez wilcken

Procuradora Geral

Nova SanÍa Bárbara, Paraná - 9 - E-mail-lic a ítn b I ov.lrr-lss.nsb nr.cr)r,.br
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PREGAO PRESENCIAL NO 1412018
Processo Administratívo n.' 2012018

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Do Objeto e Valor Máximo

í.1 A presente licitaÇão tem por objeto o Registro de Preços para eventual prestação de
serviços de serralheria para execução de portão, grade, portas, janelas e gradil em
imóveis próprios ou locados pela Administração Municipal, conforme especificaçôes e
quantitativos abaixo relacionados.
í.2 O valor máximo global e de - R$'15.000,00 (quinze mil reais).

ESPECIFICA ÕEs Dos PRoDUToS / PRE O ESTIMADO:

Obs. O desconto será aplicado sobre a Tabela Oficial do Paraná Edificações.

2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO
2.1. O prazo para inicio da prestação de serviço será de até 02 (dois) dias a partir da
solicitaçáo emitida pelo Município.

3. DO LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

3.1. No município de Nova Santa Bárbara, nos locais a serem indicados pela Prefeitura.

4. INFORMAÇÔES ADICIONAIS
4.1 Do Wazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Editâl

de Licitaçáo.

Item Código
do

produto/
serviço

Nome do produto/serviço Percentual
mínimo de

desconto (%)

Recurso máximo
a ser utilizado

pelo período de
í2 (doze) meses

'í5.000,00
1 7816 Prestação de serviços de serralheria

para execução de portão, grade, portas,
janelas e gradrl em imóvers próprios ou
locados pela Administração Municipal

5%

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao,ânsb. or'.br - ulry_ sb l' or,. br
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ANEXO II

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

MODELO DE PROPOSTA DE DESCONTO PERCENTUAL

Registro de Preços para eventual prestaÇão de serviços de serralheria para execução de
portáo, grade, portas, janelas e gradil em imóveis próprios ou locados pela Administração
Municipal, coníorme espêcificaçóes constantes no Termo de Referência, anexo ldo Edital
Pregão Presencial No 14120í 8, nas quantidades e especificações abaixo definidas:

O percentual de desconto ofertado será aplicado sobre a Tabela Oficial do Paraná
EdiÍicações.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Item Código
do

produto/
serviço

Nome do produto/serviço Percentual de
desconto

ofertado (%)

Recurso máximo
a ser utilizado

pelo período de
12 (doze) meses

1 7816 Prestação de serviços de serralheria
para execução de portáo, grade, portas,

lanelas e gradil em imóveis próprios ou
locados pela Administraçáo Municipal

lnformar o
desconto em

percentual (%),
não inferior a

5%

15.000,00

21
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- Prazo de validade da proposta (não iníerior a 60 dias conidos, caso não seja indicado, será

considerada 60 diâs corridos);
- Prazo de prestação dos serviços de no máximo 02 (dois) dias a partir da assinatura do

contrato;
- Pruzo de pagamento em até 30 dias após a prestação dos serviços,

- Declaramos que, na taxa administrativa proposta estão incluídos todos os custos que se

fizerem indispensáveis à perfeita execuÇão dos serviços objeto desta proposta.

- Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no ediial
e seus anexos.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43.3266.8100, >< - 86.250-000
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ESIADO DO PARAHA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO ilt

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão Presencial No í412018 - SRP

Prezados Senhores:

no r intermédio de se
inscrito no CNPJ

u representante legal o (a) Sr.(a)

, portador da RG no....... e do CPF
no....................... declara que "Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitaçáo,
conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de
2002

Local e data, ..

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO IV

DECLARAçÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO AS NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO
DO MENOR (ART. 70, tNC. XXXilt DA CF)

Pregâo Presencial N" 1412018 - SRP

Prezados Senhores

A empresa inscrita no CNPJ sob no

., por intermédio de seu representante legal o(a) S(a). portado
(a) da Carteira de ldentidade no_ e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que náo emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos. Ressalva. emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de
aprendiz.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Pararrá - 
-Q 

- E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO V

oecuReÇÃo DE tDoNEtDADE

Pregão Presencial No 14/201 8 - SRP

estabelecida na
inscrita no

CNPJ sob no . .... .. .. .. .. ... .. .. . .., Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial N'í4/2018 -
SRP, instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados
inidôneos para licitâr ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esÍeras.

Por ser expressáo da verdade, íirmamos o presente.

Local e data, ...

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

..........., no

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-rnail - ltacao tl br - s s s,. nsb nr-ÍJov.br
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NOVA SANTA BARBARA c36ESTADO DÕ PÁRANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VI

DECLARAÇAO DE FATOS IMPEDITIVOS

Pregão Presencial N" 14l20'l I - SRP

A (empresa)........... estabelecida
na.....-................ no

inscrita no CNPJ sob no

Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Preíeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial No í412018 - SRP,
sob as penalidades legais, que não ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitar-
nos para a presente licitação.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Represêntante Legal
Cargo
RG

CPF
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NOVA SANTA BARBARA
0.17ESTADÔ DO PARÁNA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial No 1412018 - SRP

A empresa _, com sede na CNPJ n o

representadapelo(a)Sr.(a)-,cREDENclAo(a)Sr'(a)-
(CARGO), portador(a) do R.G no

para representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara
em licitação na modalidade Pregão Presencial No í4120í8 - SRP, para registro de preços
para eventual prestação de serviços de serralheria para execução de portão, grade,
portas, janelas e gradil em imóveis próprios ou locados pela Administração Municipal,
podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame,
inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Obs: Documentos a serem apresentâdos junto com o Termo de Credenciamento

a) Em caso de firma individual, o registro comercial;

b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);

c) Documento de ldentificação;

e CP.F no

26
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ANEXO VII
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NOVA SANTA BARBARA í
ESTADO DO FÁRANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VIII

DEGLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

Pregão Presenciâl No í4120í8 - SRP

_(nome da empresa)_, inscrita no CNPJ sob
ono por intermédio de seu representante legal o (a) Sr
(a) portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para efeito
de participação no processo licitatório Pregão Presencial No í412018, da Prefeitura
Municipal Ce Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de
assessoranrento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,
Compras e Licitações do ltilunicípio de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - nsb. l' - rvrv$'.nsb l' ov.
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.O
<NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO> - PMNSB

REFERENTE Ao PREGÃo PRESENCIAL No í4i2018 - PMNSB

O ftlUNtCíptO DE NOVA SANte gÁnglRA, com personatidadê jurídica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ sob no 95.56 í .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt
de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representâda
neste ato por seu Prefeito, Sr. Eric Kondo, R.G. ..., inscrito no CPF sob. o
no ........-.......,., doravante denomlnado Orgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N'
10.520102, N' 8.666 de 21106193 e suas alteraçôes posteriores, Decreto Federal No 3.555/00.
Decreto Municipal no 04íi2009 do dia 0410912009, em face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão Presencial N'í4/20'18 - SRP, homologada pelo Prefeito lvlunicipal
RESOLVE registrar os preços para eventual prestação de serviços de serralheria para
execuçáo de portão, grade, portas, janelas e gradil em imóveis próprios ou locados pela
Administração Municipal, conforme especificado, oferecido pela empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
beneficiária da Ata, cuja proposta Íoi classificada, observada as especificaçóes, os preÇos,

os quantitativos na licitação supracitadâ, bem como as cláusulas e condiçóes abaixo
estabelecidas, tem entre si .justo e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o rêgistro de preços, o registro de preços para eventual prestação
de serviços de serÍalheria para execução de portão, grade, portas, janelas e gradil em
imóveis próprios ou locados pela Administração Municipal, conforme especiÍicado no

ANEXO I. que integra o Edital de Pregão Presencial No 1412018 - PtvlNSB,

independentemente de transcrição. O Orgão Gerenciador não se obriga a contratar os

serviços relacronados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades rndicadas no ANEXO
l, podendo até realizar licitação específica para contratar de um ou de mais itens, hipótese
em que, em rgualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos
do art. 15, § 4o, da Lei n" 8.666/93, reafirmada no art. 7o, do Decreto n" 6.906/03.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DO DESCONTO
REGISTRADOS

<ITENS.CONTRATO#T>

O dêsconto será aplicado sobre a Tabela Oficial do Paraná Edificações

Nova Santa Bárbara, Paraná-.F - E-rnail - licitacao6rnsb.pr.go r,.br - *mv.nsb.oL.uov.
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CLAUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de i2 (doze) meses, a contar da
assinaturâ do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no
Diário Oíicial do ÍtlunicÍpio de Nova Santa Bárbara.

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta LicitaÇáo correrão por conta de seguinte dotação
orçamentária: <DOTACOES. CONTRATO#T>

CLAUSULA QUTNTA - DA VALTDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da
assinatura do mesmo, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a
Administração Pública e satisíazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4o da Lei
8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não se obriga a contratar os
serviços referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de PreÇos,
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso
ou indenização de qualquer espécie às empresas beneficiárias, ou, cancelar a Ata, na
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à
beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
A Ata de Registro de PreÇos poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o

seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla deÍesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüivel êm função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do objeto. A solicitação dos
fornecedores para cancelamento dos preÇos registrados deverá ser formulada com a
antecedência de '15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.
- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:
- náo aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualiíicação técnica exigida no processo

licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigaçóes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
desta Ata de Registro de Preços;

t i .J
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- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A
comunicaÇão do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cLÁusuLA sÉTtMA - DAs oBRIGAÇÕES DA BENEFtctÁRtA DA ATA
A Adjudicatária obrigar-se-á a.

Prestar os serviços adjudicados estritamente de acordo com as especificações descritas no
Termo de Reíerência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo órgão
Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela execução inadequada. Manter-se
regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu eÍetivo
pagamento.

A Beneficiaria da ata é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, civis
e comerciais resultantes da contratação.

cLÁusuLA otTAVA - DAS oBRtcAÇoES Do MUNtcipto
Caberá a Prefeitura.
- prestar as informaçóes e os esclarecimentos, atinentes aos serviços, que venham â ser
solicitaCo pelo Detentor da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma físico deÍinitivo da execução dos serviços,
apresentado pela licitante vencedora;
- rejeitar os serviços, prestados equivocadamente ou em desacordo com as orientações
passadas pelo Órgão Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato
Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.

CLÁUSULA NoNA - DA AUToRIzAÇÃo plna ExEcUÇÃo DoS SERVIÇOS E
EMISSÃO DAS AUTORIZAÇOES DE EXECUÇÃO

Os serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso,
pelo Orgão Gerenciador. A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÀO

O prazo para início da prestação de serviço será de até 02 (dois) dias a partir da emissão
da solicitação emitida pelo Municipio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS
sERVrçOS

No município de Nova Santa Bárbara, nos locais a serem indicados pela PreÍeitura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO PAGAMENTO
Em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante apresentação da nota íiscal

acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reíerente a todos os

créditos tributários íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágraío único do artigo 11 da Lei Federal n.' 8.21211991, às contribuiçóes instituídas a

r ri
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título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certiíicado de
Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgáos citados,
a Prefeitura aguardará a regularização por parte da beneficiária da Ata, iniciando-se novo
ptazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Novâ Santa Bárbara fará o
devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do
banco, agência e o N'da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados
indispensáveis para a efetivação do pagamento. O MunicÍpio de Nova Santa Bárbara poderá
deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas, indenizações, encargos,
tributos, êtc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão
Presêncial n" 1412018 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços ou a correÇão monetária.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DAS coNDIcoES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Prestar serviÇos de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;
- Assumir inteira responsabilidade pela execução do ob.jeto, de acordo com as

especificaÇóes constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;
A beneÍiciária da Ata ficará obrigada a:

- Executar os serviços nas condiçóes, no preço e nos prazos constantes desta ata;
- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução dos
serviços.
- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, sâlvo se houver prévia autorizaÇão da
Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.
- Manterem durante a execução da ata todas as condiçôes de habilitação e qualificaÇão

exigidas na licitação.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
O descumprimento total ou parcial das obrigaçôes assumidas pelo fornecedor no momento

da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade

usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanções.
. Advertência;
. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso

de recusa do 1.o colocada do itêm em assinar a Ata de Registro de Preços;
. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de íornecimento incompleto ou

em atraso, até o máximo de 10% (dez por cênto), incidentes sobre o valor estimado

da contratação, além do desconto do valor correspondentê ao fornecimento não

realizado pela beneficiáraa da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias

corridos, uma vez comunicados oficialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à

Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.
A aplicação das sançôes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de

outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e
danos causados à Admrnistraçáo.
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As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à
beneficiária da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança
judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuÍzo das demais sanções cabíveis, sejam estas
administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.
Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
a) greves;
b) epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétricâ e água;
d) enchentes;
e) impedimento de suprir os serviços com materiajs devido à interrupÇáo das vias de acesso
às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modificaçóes substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados
diretamente pelo Município.

CLÁUSULA DÉcIi,IA QUINTA. Do coNTRATo
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los
os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) â Ata de Registro de Preços.

Se o classificado para o item não apresentar situaçáo regular quando da emissão da Nota de

Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante,
observada a ordem de classificação, para substituíJa em igual prazo e nas mêsmas

condiçôes propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

cLÁusuLA DÉctMA sExrA - DAs DrsposrÇÕes rtuats
lntêgram esta Ata, o edital do Pregão Presencial N'í4/20í8 e as propostas das empresas

classificadas em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos

omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis no

1052O12OO2, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncra de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serêm dirtmidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitaÇão.

E, para frrmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida,

será assinada pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>
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coRRESPoNDÊructa tNteRrua

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1410312018.

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica do edital e minuta da ata d registro de
preços do Pregão Presencial n" 14i2018, cujo objeto é o registro de preços para
eventual prestaçâo de serviços de serralheria para execução de portáo, grade,
portas, .janelas e gradil em imóveis próprios ou locados pela Administração
Municipal, em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n'
8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosame

E laine ristina ditk os Santos
ESde Licita

Rua Wallredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100 ii - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
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PREFEITURA MUNICIPÀL DE NOVA SANTA BÁRBARÂ
Av. Walfredo Bittencourt de Moraes na zzz

Fone/Fax (o43) 3266-8roo
E-rnail: pmnsbúDnsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parecer jurídico

Solicitante: Departamento Municipal de Licitações e Contratos

Ref. Processo licitatório rL, o2o/ rB - procedimento pregão presencial n.

ot4/18.

Foi encarninhado a esta Procuradoria Jurídica pedido

de.parecer acerca da regularidade da minuta do edital e anexos do processo

licitatório autuado sob o n. o2o/18, procedirnento pregão presencial,

destinado ao registro de preços para eventual prestação de serviços de

serviços de serralheria para execução de portões, grades, portas, ianelas e

gradis em ímóveis próprios ou locados pela Administração Pública

Municipal, de acordo com solicitação e justificativa da Secretaria de

Obras, Trabalho e Emprego desta municipalidade.

É o br".r. relatório.

Antes da incursão no obieto central do presente

parecer, cabe mencionar que o mesmo está sendo produzido sob o páreo

das disposições do parágrafo único, art. 38, da Lei n. 8.666/93, o q,tal

[r .t r
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dispõe ser obrigatória a aprovação das minutas do edital e anexos por

parte da assessoria técnica ;'urídica (cuida-se do maior exemplo de parecer

jurídico obrigatório e vinculativo).

Esclarece-se que questões de cunho preliminar, tais

corno a escolha da modalidade e a presença de documentação fundamental

no certame já foram verificados, sendo, pois, esta análise exclusiva quanto

aos instrumentos de vinculação do processo administrativo.

Pois bem.

A respeito da incumbência desta assessoria técnica,

não se vê, às claras, vício de irregularidade no edital e anexos.

Tanto o edital quanto a minuta do contrato (leia-se

também ata) correspondem aos reclamos legais e principiológicos

aplicáveis à espécie.

Particularmente, a minuta do contrato (novamente,

aplica-se à ata) ostenta bastante clareza em seus termos, constando, entre

outras, cláusulas que estabelecem: a) o objeto e seus caracteres; b) o

regime de execução ou forma de fornecimento; c) preços e condições de

pagamento; d) prazos; e) direitos e deveres dos pactuantes; tudo de acordo

corn as disposições do art. 54 e seguintes da Lei n. 8,666/q,

Pág1 2de3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVÂ SANTA BÁRBARA
Av. Walfredo Bittencourt de Moraes nq zzz

Fone/Fax (o43) 3266-8rco
E--"iI, p*esb@.!!-b.p..g-q-y.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Com efeito, esta Procuradoria externa manifestação

favorável à aprovação dos instrumentos de vinculação, balizando, assim, o

prosseguimento do feito.

É o prr"."., salvo melhor intelecção.

Nova S a aÍ aÍa, t4 de março de zor8.

de

Procuradoria -|

{li 3
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15/03/2018 MuÍal de Licitações Municipais

ü5i
TCEPR

Vallar

Detalhes prMesso licitatório

Eniidade tuecutoÍa SÂNIA úRBARA

2018

Nô ladtà@/dispensa/inexigibilkladel 14

Pregão

llúme.c editaíprocesso* 20120t8

InstituiÉo Financerrô

C-onkato de EmpÍesrimo

,-ia2?rs129sg (!aqqq)

I

Regjs[o de pÍeços parô evmtuàl prcdaçâo de serviço6 de sê{Íaheria para

erccução dê poÍ6o, gradê, portas, janelas e gíadilem iÍóêis próprios ol] bcados
pelà Mminisfação MunEpd

15/03/2018

DescÍiçâo R6rmida do Objeto'

Fôrma dê Avàlição

r4103/2018

05/04/2018

Dota6o Oreamentár6'

DaÉ RegistÍo

Data Registro

PÍeço miirifito/ReHei.iâ dê prêqo - l5.0m,m i

R3,r

Dàta ê Lâ*ÇaÍrêflto do Edital

Data da ÁbeÍbrâ das Prq)ostas

Datô da Aberü,ra das ttopostas

Dâta C,an elaÍÍlêntô

httpsi//servicos-tce.pr.gov.br/TCEPRI/MunicipaUAMUDetalhesPíocessoCompra.aspx 1t1
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Nova Santa Bárbara - PR, 15 de M de 2018 - Diário Ofcial Eletrônico - Ed o:119712018
vêgetajs, odorês eslranhos, acondicionãdo em embalâgêm de polielileflo atóxico, lrânspârcnte, resislente, contendo

uilos. Validade Minimadê 12 m€ses. MÂRCA - D'0UR0

5

./.
I

o polido que coolênha budo de dassifcaÉo conslándo umiladê máxiÍna dê 14% quóíados
ab 9,5%, embâbgêm dê polieülem atoxico , Í,ánspaÍenb, esistenb cDnlêndo 5 kq. Vatdade miniha de 12 mesês.
MÁRCA. NUTRIMAIS

AÍoz lipo 1 longo fin Pcte 03

14,44 43,20
Bolacha lipo doce' embalâgem de polielileno atóxlco lranspaíênte, Íesislenle, hemeiljcámente íechado conlêndo

4@ 9Ís. Vâlidâde m;nima de 8 mesês.ltlARCA - RÂCINEalé
Pcle 01

4.08 408
Bohcha 'tipo sâlgáda' eÍÍúakEem de poÍêtlêno abxico Fanspaíente, Íêsstentê, hemêdicameílte íêóâdo conteôdo
até 4{n gls. Vâ[dade miniÍÍE dê I meses. |íARCA - RACINE

Pcle i2
4,20 8,40

Caíé empóloíâdo, Ínoído, tlpoaráOica, conilon bebida ry
purEzâABlC, êmbâlaqêm 500 qGmas. Validâdê mÍnima de8 mêsês. IIARCÀ - CEREJÀ

Pcle a2

860 17 20
Chá nale - folhas ê blcs loslrdos de erya{nab, para infustu - à 250 grâÍnas. Vâliiade miniíu ê 8 meses
MARCÂ. UNIAO

Pcle c2
5,25 10 50

ExtÉlo de tomale. embalagem d 3759í.Validâde mínima de I meses. MARCÂ - BONARE Unid c2 3,10 620
Fainhâ d€ mandiocá com'biju' pacote 1 kib. Validâdê minima dê B Íneses. MÁRCA - oEUSA c2 4,80 960
Fâíinha de milho amâÉla mm 'bíu' pacole 1 kilo Valijâde minima de 8 mêsês. MÂRCA - DoM PEDRO Pcte 3,50 350
Farinha de tÍiao espeoâ|, pcl d01 kq Valdidade minima de 8 mêsês. MARCA-VÍToRloSA Pcte :2 2,55 5,10
Fêlião, dassê crrcs, pacole 1 ko Validade minimade 8 mêsês4.30. irÂRCA -TRIVIAL Pcle C3 1,20 21,60
Fubá dê milho amareb pacole 1 kq Validâde minimâ de8 mêsês. MÂRCÀ - NUTRINOVo Pcte c2 2.15 4,30

Mâcaíáo d ovos tiDo esgaquelê ou no 8 Dacole 1 klo Vâlidâdê míniÍna de I ÍÍÉses. lrÂRCÂ - 0A VOVO Pcle :2 r.ôt
MâíqâÍina vêqelal @m sal, cremosa- Pole com 500 qramâs Vâlidade miniÍia dê 8 Íhes€§. MARCA - CIAYBoM i.ln i2 5.2i 10 40

Ôleo de soia, refinado,lrasco d900 Írl. MARCA 'COAMO iJn a2 3.79 7.5ô

Pcte c2 3.15 6.30Papel higiênico, pctê coÍ! 04 rôlos dê 30 mls cáda. MARCÀ - KARINO

Sabão em oedra, pacot€s com 5 (cinco) pêdâcos. I,iARCÁ - 8ARRA NOVA pcte c2 5.45 10,90

Sabonêle solido, g0 qís , massâ bâse. êssênciâ, coíante C|45100 e EDÍA,leor de volálê§ 19%. MARCÂ - LILY c.i 1,55 6,20

Sal. finado iodado, clorElo de sodio, iodato d epoh§sio ê anti-umêctanlê INS-535 (fêÍocianêto de sódio) pacotê de
1Kg Valiiâdê miniíha dê I meses. MARCA - UNÁo

Pcte 0l
1,10 1,10

42 ltens por
cesb

Valortotal
por cegta

Rt 235,00

olãl

PUB TRIMESÍRÂL OO EXÍRATO OA AÍÂ DE REGISTRO o Prêsênciâl no 34/2017 - PlilNSB

OBJÊÍ0-Rêgistro de prÊços para êvêntual aquisição de recarga dê cilindros dê oxigênio mêdicinal

VALIoADE DA AÍAr Dê 28/09/2017 a 27i09/2018.

BENEFICIARIA DA ATA: L.G COIIERCO DE GASES LÍDA-lrE
CNPJ sob no. 10.590.049/0001{3
Rua línêu FêrÍazoli, 106 - CEP: 19900195 - BÀ|RRo:Vila Emilia, ounnhos/SP
REsPoNsÁvELJuRiDlco: GabíielAlmedadeJesus, oAB/PRn' 81.963.

ESPECIF DO OBJETO E P REGISTRÀDOS

@
oBJETO: AQutStçÃO DE EOU|PÂMÉMTOS HOSPrALARES, EOUPATTENTOS DE TNFORMÁTICÂ, MÓVE§ E OUIRoS, PARÂ SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECREÍÁRA

,T'UNICIPAL DE SÀUDE.

o:Mênoí pÉç0, por ilem-
(ÉCEBIMEI{TO 0A§ PROPoSÍAS: da§ 08h00min do dia í9/0312018 às 07h59min do di.0{ü120í8.
ÀBERÍURA DÂS PROPoSÍAS: das 0Eh00nin à§ 09h59min do dia 04/04120,8.

Níco DÀsEssÃo DE Dtspt ra DE pREços: às í0h00min do diâ fi/01/2018.
LoCAL: wnw.bll.oro.br "Acesso ldêotificado no linl. llcilaÉês"
Píêço máximo: R§ 148-134,67 (cênloê quarcnhê oito Ínil, cêoto êtri a e quatro rêeis ê 563ênta e sête contâvo§).

tníoímâcôês ComolêmêntâíÊ;: poderáo seí obtdas em horáÍio de expêdiênte na PÉÍeifura Municipal de Nova Santa BáÍbara, sito à Rua Wâlfrêdo BittêomuÍt de Moíaes n0 222, peb

Íone: 43-3266-81 00, por Email: !tq[êÉ!]0!§E!!gQ!!I ou pelo sitê !@ISEp!99LU

Nova Sântâ Báóarâ,14 de mâÍço dê 2018.

ldârco Antônio dê tu3i6 Nunês

PregoelÍo

' PodÂien" 0802012.'--

0BJÉÍ0: REGISTRo 0E PREçoS PÂRA EVENTUAL Aç DE

íonei 43J266{100, por Email: !EiE@Q10!§!.p!qqy,U ou pêlo site lvrw.Írsb.OÍ.qov,bl

EC E PORÍÀo, GRADE, PORÍÀS, JANELAS E GRADIL

É óvÊs pRópR|os ou LócADos pEL AD rNrsÍRAçÃo [utllclPÀ1.
Íipo: Mênoí pteQo, por item.

Rgcebimênto dos Envelopes: Dh 05i)4/2018, àe 10:ül hora6.
lnicio do Prêgào: Até às 09h3lkíin, do dla 0rÍl ímí 8.

Pego ÍúxiÍb: Rg í5I00,G,0 (qüillze mil n.b).
kríormacóês Comolêímnt à: podêrão sêr útidas eÍn hoÉrio dê grpedienle na PrcíêibÍâ Municipal de liova Sânb Báôard, sito à Rua WalMo Bittêncouít de litrordes no 222, peb

Nova Sa0lâ Bárbara,14dê março de2018

Marco Antônio de Asris Nunê5

PorlâÍia n'0802017
Píêgoerrc

Unidadê de

medidâ
Qusnüdâde Píêç, unitádo Preço hlalCodigo do I DescriÉô do pDdulo/sêrvrço

píoduto/seÍviçc 
I

l,\aca doLote {tem

10.500.00L I'iDE UN 150 00L.te 001 4081 lRêcaÍga de ox8ênio mediinâlem cjlndm de 10 m3

1.500,00ilN 50,00 30,004080 JRecaÍga de origênio medicinal em cilindm de 3 m3 L NOELole 001 2

í2.000,00IOÍAL

Oiário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua:Walkedo Biltencourt de Moiaês n" 222 - CentÍo

Fone/Fax: (43) 3266{100
E{nallr diânoofr cial@nsb.pr.gov.bí - Sitê: www.nsb.pÍ-gov.bí

rw.aansparencrapalanâ.com.br/do€nsb

-

I

,l- |

I

I

I

I



852

I
n rlgor na dala da sua públicaqâo. r.vooândo.36 as
r Aádrá'ô. 15 dê nE sá rL 20lE-
On!,o - Pr.l.ito ü u.icip.l

À
*MCrCCl(r.' r Á :

'lO ELÊÍRONICO rl' z;l!rd
de rwço 103) do âm dó ÔÉ lrú ! &zÉsêlê (2017).
o. Pr.6iro Múi{d. .o @ d. íÍú'6 âlÍÊuirês
iêôto dâ Udl!@ Prgào El€ló.kD n.' Ü2018.
ra 6EnltFI 4úirrÉo d. mlíàir dê eç.dênlâ e' Í daÉ eôp..* qus àÍrft,stlm reô.Í.. preçDs.
) E IMPORTAÇÀO OE UTILIDADES E MÀTERIÂL
§3.6§5/000l -17. ,m yât, rh R3 9.§,66,66 (novê íil,
! é sé.sdr6 à ú16 cântâE§). LÀ P ESÍEFANUÍO
.t9.íu !?lo.dê R.3 g.ag8.g:l (íÉv. ltul, $ât!.snlos
liês câôlâvo6), M RLITCE AE2ÉRR DOS S^NTOS
596r@01-56. rum vàro. de R3 2.496.66 ((bB d,

.rldvu!1.r, A.rú!r!r
Ii0o0'1.6o, núú vâh rb Rl9 4.099.90 (quâto Írul
entaG), ZUB OISTRIBUIOOR^ ITDÂ CNP, n'

' 
Rt 1.575,15 {tJm Íd. quir!.nlos . 3€bnt. ô cin6

nIlNS - INÉORMÂI1CÀ CNPJ n' 23. 186.924:!00l-
r mil. oito..ntos B oío r.ai! 3 vint . &i! c€nl o.),
idâ p.oúJza !€usjüir.6e Lgriê âÍ6jlo3.
.â!âdos a. pÍ...íiçõ.! Lglai! p€.l,in€ntlâ-
o.do . Pr.í.ilo lunlclpel

r PREGÀo PREsEttctaL . ?t2018 - sRP
wârtu lá{0'3i!áo&glhêío.drn rcna.

: âs 09h3hÍL do dlâ03/0412018.

. roctnto! . d€z.§etl rnl. s.i!c.n!os â irov€ôL Ílais
, nâ{ô.5 Co(id!nÊ1ar.!: ?od€.àô 3.r oô{da. €m

.a Municlpal d€ ltová S{!ta BáÍba a. ,![o i Rua
t n' 222. tEtr lom: a3-3266-0100. poí EmàI:
Ê§:0.h,IL,-{.x'5( irov. Sânü Eáú!ê.â. tl/o&zol E.

r Nuí.s - PEso.lÍo - Po.li.íla n' 080120U

,a.ro pí.vBlo n€slâ Lei ..rá do Rl 20.00 (düz3.io3 e
cârga hofiiúh de rl0 (qú.Íonb) hor!! rêru.a!,: Rli
RiddÊs..Irl m (vnE) hoEs .q!Én ! e RÍ 55.00
wido..s coin 6ryâ tEí&É rrnoí do qÉ 20 (ínb)
riá itu rpoí.d. o Éâicll d€í.lo dê 2014i s$do qrs
ÉalÊâdcs dê manêiía âstô.Íúücâ e'n câdã ârÉ. o€lo
hcedido ná clnrârreslâç3o do. sldoí.s Ét!{.os

PREGÀo ÉLETRôNtco N.6/20rE - sRP
. .v€íluâl aqíi.iÉo dB tr'.1€íiais d€ o,red'€ílê,
É€ ârlâsânâto. bnnq0êdo§, â.lc&s nâler'nos,
Ípo: Mêíd pí€ço. 0o.iteín.

t 
"S: 

(l3. oôlúOrlilt do d€ lgor2018 à. 07h59oin
S PROPOSÍAS: d.r o8hlomh à6 (l8fi59mií do diã
DE oISPUT OE PaÊ@S: & 09tro0Írà (b dia
'r€asso ldôot1icádo rc i.t - li:ita9oos'
,urânto§ r dn$r.nb íü, sol6cé.Íoô ! sár,e F.rs .
!. CqnpLliEntáí86: !ôdêí!, râ óôü.. Ín hdÉri.

'pâl 
dê llo€ Sàntâ 8át!âiá, slo à Rua WltM

,re: ul1326ôol00. Po. EmâI: li.írdÃô.( 6v 1,.

ra Municipal de Nova Santa Bárbara
D. OE 15 DE rúÂRqO DE20t8
Lêi tJúnüpáln. 847/ 17, e dá ouüa! p.ovidêrxi§-
Sdrá 8á.bà6, ap.ovou. € Eu. E.i. Xmdo, PíeÍeilo

rqiçóos l.gais, sáitcilrro a e.g,nL tEl:
o rb í! 1'dâ L.i Municlp.l n.8rl7l17 p.l. eêglinle

PR
dpGlori!.rêàr,Àj!,!atÍú.1:r l.l,ova Sãnlr 8áÍbâra. 1,t de rruÍç3 do 2010.

trEo^Àt6rlo !bÂ,.i5 rlunê! - Pírgo.lío . Po'tàÍla n'0001201t

Àíso oE ucrÍaçio pREGÂo pREsENcra! u 9r2ot8
C»Flo: Á{úsição d3 tsürrulilrínjei.os par" §up.i .s tto.3§sidades das §êclglánã§

itunr*xú. Í4o: Mâtoí p.i{o. Eio. psco.&,al d. !h.c.írlo por lolo.
R6.êi,inaí1ô dqr EnElooos:Aló â. t{h3ontn, do dà 0410412018.
l,nciodoPrêq.o:Oi€0{ro4l2018,âs15h00ính -
Pr.ço íú!ô: Ra 1{5.977,10 (cêtrlc ê +,ârênla ê cin o niü. novêc€nlos e sâldrlâ e

sá!. íêâr. . d .e lavos). lôlúmâçóê6 C$Dlânto al3s: pod.rào .o. ouid.s €m
hdÉ.io de dpôdi.{,. M P.àleilura Municip.l (l€ Noú Sânrâ 6áô:.â. .rlo â Rua
ural,íêdo Bltl.nco!.t d. uorô.§ ô'22?. pelo ions:43-3266-8100. ro. Em.il:
lici@dírn§.qeyúoúç61ôsllaqNírb.{.€vhE Nda§â a6áôa.., 14/03201ô

íeô 
^nróÀio 

d. Â3tis Nun.i - Pí.geiro . Poítâ.i. n'0EO/i1017

^vtso 
oE uclÍÂÇÃo pREcÀo pREsENcraL N.1oi2o18

Oôielo: Âquishro dê combsslivsl. lga§otiôa. êéo d6sr cornum. éi6o diâssl Sloi ê
ARIA32 (&êni. íêr,útoÍ liquldo aulodroiivo)- Tipo: MáE p.eç!, com mâioí poícêntuâl
dedêscoôtô Rêc.bim.lo dos EnvelopésiÀá.s 09h30onr, do ái.0â04/2018

lnicio do P.egão: Oia 06n1412018, 63 1Ch006in..
PrcÍoÍÉxiío:RtE57-0i19.00(oitocê ô! ê dnsronla e §ol]' Íú s üintl. nol. re.ÉI
líÍodr.çócs Coíplâmenlârê3: podllào s€. ob&16. êm ho.áno d. lxP8diooL @

Pr€Ío&rra Muüroá ó! tlry: Saât Bá.§ârr. §lo à Rua Walltêdo Eitlà.rcorrÍi da Mo.r€3
n' 222. galo íon : a!-3266-ô100. ,oa Em.it ii!Ííç{Lúnsa"rí,lef.tr o! pêlo sile
§!L4r§5,lnoü Novâ Sanrâ Sárbâio. 1.U03/201ê-

ü.!.o A.lônio d. Â*i. Nu..r - Pí.!o.iÍo - Ponâíh í' 0601201,
a

Àvrso oE ucr'rÀÇÀo pREGÀo ELEÍRôNrcg N. 13r20io
Obiêto: &uisiç5o d! €quipamlnIics hosFlalz.!3. caipemânto6 ds inro.ÍÉlicr.

trÉv6É á ootro6. paÍô sqp.i âs nscs§s'dádâs (l3 S@oLa,ia Àluni.ipál dê Sâúdo.
rrpo: lbíE prêço, po.í.m. - ,
R.CFDrr..,-- ^^.-5--- - '- r"i\i r .!§ 07h59úrn

h,s20rô. ll]u u/{ srüv ,,,-çJJ "s li/iúrorur do dÉ
Car0/t/20lE. LOCá!:s.w.t l.dq.b."Â.êss ldsnüÍrc.dom lint'lbi.rçôos'

PÍry mândD: R,S ra8-134.6? (c6nto É qtÉrê'úa o dro Àú, .Êrrlo o ltúla e qualo í6â§
o laaloíb e.€t clntrrcs). lntuínBÉes ComdâhdnlsÍes: podê.ôo *t oÔlidrs êm
ho.üio (b .xpdêôlo E PEÍôlúa Muiopâl dê lllo€ Sarlâ ad.b3la. sío á Rua
Wâllíêdo Aiü.ncouí dá Mdàê3 n' 222, polo lone: 43-3?€6-ô100, ,oí ÉÍrlâil:
lbij...caÉ,Dcsirlbolr P.L crs ssÍ.'sb.!"-!o lÍ

tlcnaS.iraBáíberà, lltd6mlíode2018.
Íârco Án!ônlo d. A..B tum. - Píêgoêlío . PoÍtarlt n' 0801201?

avlso oE ucllaçÁo pBEGÀo pREsENcrÁL N. rar2o18.sRP.
Obieb: Rqi.úo dê préços patã svênúál Dres!âÉo d€ §€NrÇD6 ds sêrãlhâ.i! ,),ra

016clrÇâo de po.tâo, qrde, po.las, la Eb6 o 9,rd'! ânr idúvs6 l,Ôo.iE o! lo.ádos p.,lâ
Ádmhislr.çAMu.i.ipal.

Íi!.: M€nô. Dr.{o. Dq ilêm ReccbiÍnento dos Envêlapcs: Dli 0a104r2018, ás 10:00
t'o.!!.Irkio Ít(, Pcrao:^!á áB 09h30im oodit0:!0412018.

PÍeço ÍÉlríto:Rs 15.040.G1 (aüiEê mr Íêâi3).
lílotÍnáça$ Cdi\olemênüaÉs' pdÉ.áo srí oblidas ont horáíio dê er(pêdÉ^G m

Pí.ldui. lÀrii.ipai dê tlovâ Sã.tâ Bár i)6r., sxo á Ruâ wãlÍrero Bittáncw^ d€ Morâe§
nâ 222. 9€lio ,onai .13-3?66i1(r0. ,bÍ amáii: Ii.'rÀÊ,.rdr.ri).0.s!r',ir ou P€b ,lo
r!§4!bX{.Br.tll{o!â &nta Eáôaíe, 14 de m6reo dê 2018.

lla.co 
^nlônlo 

d. Âs!i. Nun.r - Po.t!í, n'080r20tr -PrcAoslío

Âvrso oE uclÍaçÃo pREGÃo pEESENctÁr' r ir2n1E - sRp.
ObFIo: Rêgialto da píeços pârá áv€,1iurl t osláçâo d6 §€ryiç.s d€ prít!Íâ .lo§ imôvàs

p.úc.b. ou locldo! oaL Àdúinieú.çao Munlo9âI. npo: M.!!o. Êíeçô. mâb. pêíc€nlual
ô<,ês.oílio- ÍLcê&n€Írro (b3 Envd.css: Diê o$t{f2ol E, & 14ho0ínin-

l.lcio do Pí.gáo:Ala à3 1an3&r!lÕ, dodi8 0ãlC4r2O1ô.
tuçô Ír§iío: Rt 60.000.110 (3..sê.b 

'h! 
rrái§).

lnlúfrâ§n . Co.npbmsnlarss: pô:,ô.ão ser obÜda§ àn hoÍâno dê erFcdiátl n3
Pí!húq.ã r,b. dpd o. Nôva Sá.rá 6€rhra. dto à Rú. w.l,rsdo Bitllircôinl d3 Lú..4
n 22. * lo.:43.3256€100. Fr Emôil: Iiqi!.Â,q40r.!Í.al-bÍ c'u p.b .nê
N[i[ú.§r.ro4,!LNova slr1a Brbaíô. 1.1d€ mâço dê 201 B,

t.tco Ân!ônio d. Á3i. du.r6 - Portárl: n' 080/201, - Pt.gc.lro

;*

PRIGÔEIRO

Mrco Jlrúàio & Ardr NlB - PfilÀü r' 0S0 2úI7
itais@onda.corn.br



Serualheria TORESAI{
*tuiços de nlda. tol&§ e esAatu zs mehílicas e outras

ANEXO I[

oucur,açÃo DE pLENo ATENDTMENTo Aos REeursrros Do
EDITAI,

Pregão Presencial N" 1412018 - SRP

Prezados Senhores:

DARIO TORESAN 66294247994, inscrito no CNPJ sob o no

15.414.630i0001-80, por intermédio de seu representante legal o Sr Dário
Toresan, portador da Carteira de Identidade n' 41342996 e do CPF no

562.942.479-34, declara que "Atende Plenamente" aos requisitos de

Habütação, conforme exigido pelo inciso VII, do artigo 4'da Lei Federal n'
10.520, de 17 de julho de 2002.

Nova Santa Bárbara, 03 de Abril de 2018

DÁRIoToRESAN

Representante Legal

RG n.'41342996

CPF n.' 56294247934

053a,

\s
Rua Luiz lnácio Martins. s/n.o 0

CEP - 86250-000, Nova Santa Bárbara - PR 
K



05(Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

ldentificação

Nomo Empresarial
DARIO TORESAN 56294247 9U
Nomê do Empresârio
OARIO TORESAN
Nome Fantasia
Capitâl Soclal
4.000,00
Número ldonüdade Orgão Emissor
41342986 ssp

Condição de Microempreendedor lndividual

UF Emissor
PR

CPF
562.942.479-34

Situação Cadastral Vigente
.ATIVO

Números de Registro

Data do lnÍcio da Situação Cadastrel Vigente
24t04t2012

GNPJ
15.414.630/0001-80

Endereço Comercial

NIRE
4'1-8-0102370-3

CEP

86250-000

Bairro
CENTRO

Atividades

Logradouro

RUA LUIZ INACIO MARTINS

Munícipio
NOVA SANTA BARBARA

Número

00

UF
PR

Complêmênto
QUADRA
05;LOTE 08

Data de lnicio de Aüvidades Forma de Atuagão
2410412012 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Fabricente de esquadrias metálicas sob encomenda ou não, independente

Atividade Principal (CNAE)
25.12-8100 - Fabncação de esquadías de metal

OcupegÕos Secundárias Aüvidadês Secundárias (C AE)
Soldado(a) / brasado(a)
independente2S.39-0/01.SeÍviçosdeusinegem,tomeaíaesolda
SeÍalheiro(a), sob encomenda ou
não, independente
Comerciante independente de
artigos usados
Comerciante independente de
vidros

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito dê Alvará de Licenca e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, quê conheço e etendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

Municlpio para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os asPectos sanitários,
ambieniais,iributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de

espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença ê
Funcionemento Provisóío.
Este Cêítifcado comprova ag inscÍiÉ€s, alvârá, licênças o a situaçâo de enquadíamento do êmprêsáíio na condiÉo de MicÍoempíeendedor lndividual.

.gov.bí/

25.42-0100 - FabícaÉo de artigos de serÍalheria, êxceto esquadrias

47.85-7/99 - Comércio varejista de outros artigos usados

47.43-1/00 - Comércio varejista de vidros

?

suâ ac€itação esta condicionada à verificaÉo de sua aúêntiddado na lntemêt, no andereço: http:/www.poíta
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a:'

com base na Resolução no .l 6, de 1 7 de dêzêmbro do 2009, do Comilá para Gestão da Redê NÊcional p€ra â Simplifcaçáo do RegbtÍo 6 dÉ LôgâlÉrção do
Empíesas ê Nêgócios - REDESIM. ATENÇÂO: qualquer rasura ou emenda invelideé egte doqrmenio. Parâ pesquissr a insc.iÉo estâdual ô/ou municipal
(quando convenêntes do cadastro sincronizâdo nacional), iníorme o3 êlementos abaixo no ende.êço 6lêlrônico
httojrw*w.rêcêitâ.Íazonda.oov.b.rPe..o.Juridicá./Cl{PJ/ÍcoircomuLr.eso

Númêro do Recibo
ME61512543

Númêro do ldêntificador
15414630000'180

Data de Emissão
03104t2018



s.t SIMPLES
NACIONAT

Simples Nacional - Consulta Optantes 'i
Data da consulta: 0510412018

E ldentificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : 15.414.630/0001 {0
A opçáo pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial : DARIO TORESAN 56294247934

E Situação Atual

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 2410412012

Situação no SIMEI: Optante pelo SIMEI desde2410412012

I PerÍodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

t Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

I Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

055

Ir
)

D Eventos Futuros (SlMEl)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem

I

I

(

I I



EMPRESA: FERNANDO CEZAR RODRIGUES 06842891990.
EI{DEREÇO: RUA HENRIQUETA GERALDUCI CARNEIRO N." 14 QUAD
10 LOTE 14.
NOVA SANTA BARBARA - PR- CEP: 86.250-000.
CNPJ: 29.935.820/0001-57.
CAD/ICMS: ISENTO.

ANEXO Vil

fir' 056

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial No 1412018 - SRP

A empresa Fernando Cezar Rodrigues 0684289í990, estabelecida na Rua

Henriqueta Geralduci Carneiro No 14 Quadra 10 Lote í4 Centro no Município de Nova

Santa Bárbara Estado do Paraná. lnscrito no CNPJ n" 29.935.820/000í -57 por

intermédio de seu representante legal o SÉ Fernando Cezar Rodrigues, portador da

Carteira de ldentidade RG no9.742.8í5-8 SSP/PR e do CPF no 068.428.9í9-90.
CREDENCIA o Sr. Fernando Cezar Rodrigues, Empresário, portador da

Caúeira de ldentidade RG no 9.742.8í5-B SSP/PR e do CPF no 068.428.919-90 para

representáJo perante o Município de Nova Santa Bárbara em licitação na modalidade
Pregão Presencial Noí4/20í8 - SRP, para eventual registro de preços para

eventual prestação de serviços de serralheria para execução de portão, grade,
portas, janelas e gradil em imóveis próprios ou locados pela Administração
Municipal, podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos

inerentes ao ceÍtame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases

licitatórias.

Nova Santa Barbara - PR 02 de Abril de 2018.

o
RNANDO CEZAR RODRIG s 06842891990

FERNANDO CEZAR RODRIGUES
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

RG: 9.742.8'15-8 SSP/PR
CPF: 068.428.9í9-90
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EMPRESA: FERNANDO CEZAR RODRIGUES 06842891990.
ENDEREÇO: RUA HENRIQUETA GERALDUCI CARNEIRO N.. 14 QUAI)
10 LOTE 14.
NOVA SAI\ÍTA BARBARA - PR- CEP: 86.250-000.
CNPJ: 29.935.820/0001-s7.
CADIICMS: ISENTO.

R}, 0s7

ANEXO ilt

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

Pregão Presencial No í4120í8 - SRP

Prezados Senlrores,'

A empresa Fernando Cezar Rodrigues 06842891990, estabelecida na Rua

Henriqueta Geralduci Carneiro No 14 Quadra ',l0 Lote 14 Centro no Município de Nova

Santa Bárbara Estado do Paraná. lnscrito no CNPJ no 29.935.820/000í -57 por

intermédio de seu representante legal o SP Fernando Cezar Rodrigues, portador da

Carteira de ldentidade RG no 9.742.815-8 SSP/PR e do CPF no 068.428.919-90.

Declara que " Atende Plenamente" aos requisitos dê Habilitação, conforme

exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de '17 de julho de 2002.

Nova Santa Barbara - PR 02 de Abril de 2018.

(áVi
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FERNANDO CEZAR RO TGUES 06842891990
FERNANDO CEZAR RODRIGUES

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
RG: 9.742.815-8 SSP/PR
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CPF: 068.428.919-90 l, \
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EMPRESA: FERNANDO CEZAR RODRIGUES 06842891990. , .-.r.
ENDEREÇO: RUA HENRIQUETA GERALDUCI CAR}TEIRO N." 14 QUADRA
10 LOTE 14.
NOVA SAI\TA BARBARA - PR - CEP: 86.250-000.
CNPJ: 29.935.820 I 0001-57,
CAD/ICMS: ISENTO.

DECLARAçÃO COMPROBATORTA DE ENQUADRAMENTO GOMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial No í4120í8 - SRP

A empresa Fernando Cezar Rodriguês 06842891990, estabelecida na Rua
Henriqueta Geralduci Carneiro No 14 Quadra 10 Lote 14 Centro no Município de Nova.
lnscrito no CNPJ no 29.935.820/000í -57 por intermédio de seu representante legal o
Sf Fernando Cezar Rodrigues, portador da Carteira de ldentidade RG no9.742.815{
SSP/PR e do CPF no 068.428.919-90.

Declara para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14

de dezembro de 2006, que esta enquadrada na categoria de Microempresa,
bem como determina a lnstrução Normativa Drei No 20, De 5 De Dezembro
De 2013 no se Art. 13. No ceso do empresário individual ênquadrado na
condição de Microempreendedor lndividual - MEl. o CertiÍicado da
Condição de Microempreendêdor lndividual - CCMEI, emitido por meio do
Portal do Empreendedor, é o documento hábil pera comprovar
suas inscrições, alvarás, licenças E SUA SITUAÇÃO DE

ENQUADRAMENTO, dispensando assim a CERTIDAO SIMPLIFICADA
perante terceiros. E que não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da

Lei Complementar no 123, de í4 de dezembro de 2006.

Nova Santa Barbara - PR 02 de Abril 018.
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ERNANDO CEZAR ROD uEs 06842891990 1)

FERNANDO CEZAR RODRIGUES
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

RG: 9.742.8í5.8 SSP/PR
CPF: 068.428.9í9-90
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141031201A Receita Federal do 8râsil

05s
Contribuintê,

Confira os dados de ldentiÍicação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

*

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CAOASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúMERO OE TNSCRTçÃO

29.935.820/000í.57
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

1403n014

NOME EMPRESARIAL

FERNANDO CEZAR ROORIGUES 06842891990

T|TULO OO ESTÁBELEC|MET\IÍO (NOME OE FAI{IAS|A)
SERRALHERIA KFJ

cóolco E oEscRrçÁo oa ÀTrvtDÁDE EcoNÔMtca PRINC|PA!
25.39.0.01 - Sê.viços dê uslnegem, tom€arla e solda

CÓOIGO E OE§CRIÇÃO DAS AIIVIDADES ECONÔMICAS SECUNOÁRIAS

25.í2{{0 " Fabrlcação de esquadÍias do metal

cóDrco E oEscRtçÃo DA NÂTUREZ JURlDlca
2í3§. Emp.esário (lndivlduâl)

LOGRÁDOURO

R HENRIQUETA GERALDUCI CARNEIRO
NÚMERO

11
COMPLEMENÍO

QUADRA ,IO LOTE í4

CEP

86.250{00
BAI RRO/DISÍRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELEIRÔNICO

Íeerêjêêh@hotmail.com
ÍELEFONE
(431 9127 -2525

ENÍE FEOERÀTIVO VEL(EFR)

ATIVA
DATA DA SITUAçÁO CAOÂSÍRÀL

14t03t2014

MOTIVO DE

srTlraÇÁo EsPEoÁr oAÍa o srÍu^çÃo EsPEcraL

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no '1.634, de 06 de maio de 2016

Emiüdo no dia í4103/2018 às 15:50:33 (data e hora de Brasília). Página: 1

U
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Consulta QSA / Capital Social \
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httpJ ,vww.receita.fazendâ.gov.br/PessoaJuridicrCNPJ/cnpjreva/Cnpjreva-Solicitâcao.asp 1t1

Comprovante de lnscrição e de Sítuação Cadastral ac -_

I vottar

ffiE_-l

I

I



060

Nomo Empresarial
FERNANDO CEZAR ROORIGUES 06842891 990
Nomo do Empresário
FERNANDO CEZAR RODRIGUES
Nome Fantasia
SERRALHERIA KFJ
Capital Social
't 1.000,00
Número ldentidado Orgão EmissoÍ
9.742.815-8 SSP

Condição de MicroempreendedoÍ lndividual

UF Emissor
PR

CPF
068.428.919-90

^ Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Números de Registro

Oata de lnício da Situação Cadastral Vigente
't4t03t?018

CNPJ
29.935.820/0001-57

Endereço Comercial

NIRE
41-8-0625789-3

CEP

86250-000

Bairro
CENTRO

Atividades

Logradouro Número

RUA HENRIQUETA GERALDUCI CARNEIRO 14

Municipio UF
NOVA SANTA BARBARA PR

Complemento
QUADRA 1O

LOTE 14

Data ds lnício de Atividadês Foma de AtuaÉo
1410312018 Estabelecimento fixo, Em local Íixo fora da loja

^. Ocupação PÍincipal \
Tomeiro(e) mecânico independente ) _,tf
Aüvidado Pdncipal (CNAE) ,\.'
25.39-0/01 - Serviços de usinagem, tomearia e solda i
OcupaçõesSecundárias AtividadesSecundárias(CNAE)
Fabricante de esquadrias metálicas

OT1\J

x

')
,sob encomenda ou não,

independente
Soldado(a) / brasado(a)
independente

25.12-8100 - Fabiaçâo de esquadrias de metal

25.39-0/01 - Serviços de usinagem, tomearia e solda
I
t./

Termo de Giência e Rêsponsabilidade com Efeito de Íâd
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Preíeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientris,tribulários, de seguÍança pública, uso e ocupaÉo do solo, atividades domiciliares e restriçÕes ao uso de
espaços públicos. O nâo-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licenga e
Funcionamento Provisóío.
Este CeÍtifcado coínprovâ as insqiçôes, alvaá, licênças o a situaÉo de onquadÉír€nlo do gmpragário na condirÉo d€ Micao€mpÍÊondêdor lndivk ual. A
sua aceitaÉo está condicionada à ve.ifcaÉo de sua aulêntiodade na lntêm€L Íro o.derêço: htts:/www.pottaldoômpÍô€ndodoÍ.9ov.b./ CeÍlifcâdo emÍtido
com baso na ResoluÉo no í 6, d€ I 7 de dêu embro de 2009, do ComÍtê pará G63Iâo dâ Rod6 Nacbnal para a Simglifcaçáo do RêgisbD € da Log€lizaÉo de
Empíosas e Negócios - REDESIM. ATENçÁO: qualqueí 6sura ou em6nda in!/alklaé o$lD documonlo. PaÍa p6squisâr a inscÍiÉo êstadual 6/ou munbipal
(quando convenenleg do câdástro sincronizado nacional). inform6 o3 olêm6nto! 6baixo no ôndorêço ôlôirônico

1

Gertificado da Gondição de
Microempreendedor lndividual

ldentiÍicação

^t



httpJ fl\rya.receatre.íe2endâ.oov.bí/Pe!soâJuridica,/CNPJ/Ícoi/coftulta.âso

NúmeÍo do Recibo
t\ilE19997533

Númsro do ldentificador
29935820000157

Data de Emissão
14t0312018



EMPRESA: FERNANDO CEZAR RODRIGUES 06842S91990.
ENDEREÇO: RUA HENRIQUETA GERALDUCI CARNEIRO N.. 14 QUADRA'
10 LOTE 14.
NOVA SANTA BARBARA - PR- CEP: 86.250-000.
CNPJ: 29.935.820 I 0001-57.
CAD/ICMS: ISENTO.

ANEXO II

PROPOSTA DE DESCONTO PERCENTUAL

PREGÃO PRESENCIAL NO í412018

A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual
prestação de serviços de serralheria para execução de poÉão, grade, portâs,
janelas e gradil em imóveis próprios ou locados pela administração Municipal,
conforme especificações constantes no Termo de Referencia, anexo I do Edital
Pregão Presencial n.o í412018, nas quantidades e especificações abaixo definidas.

Venho por meio desta proposta, apresentar o percentual de Desconto,
que incidirá sobre os preços dos itens, já inclusas todas as despesas de frete,
embalagem, entrega no local determinado, tributos e demais encargos
necessários à completa execução do contrato.

PERCENTUAL DE DESCONTO APLICADO: 6% (Seis por Cento)

O valor proposto compreende todas as despesas concernentes à contratação.
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias. Bem como

aceita o que consta em conformidade com o PREGÃO PRESENCIAL N"
14t2018.

Nova Santa Barbara - PR 02 de Abril de 2018.

/)
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RNANDO CEZAR OD ES 0684289'1990
FERNANDO CEZAR RODRIGUES

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
RG: 9.742.815S SSP/PR

CPF: 068.428.9í9-90

Lote Código
do

produto/
Serviço

Nome do Produto / Serviço Percentual de
Desconto

ofertado (%)

Recurso máximo
a ser utilizado

pelo período de
'12 (doze) meses

1 7816 Prestação de serviços de
serralheria para êxecução de
portão, grade, portas, janelas e
gradil em imóveis próprios ou
locados pela administração
Municípal.

60/o

b+/

í 5.000,00

F
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ENVELOPE N.01 - PROPOSTA DE PREçOS

FERNANDO CEZAR RODRIGUES 06842891990
RUA HENRIQUETA GERALDUCI CARNEIRO N"14
QUADRA 10 LOTE 14.
NOVA SAIITA BÁRBARÂ - PR - CEP: 86.250-000.
CNPJ: 29.935.820/000r.57
CAD/ICM§: ISENTO

'),,*b/r
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Serralheria TORESAN
krviços de aua tolfut ê etfrulurat meláIicat e oufl$

ANEXO II

PBOPOSTADE PBEÇOS

Pregão Presencial N" 1412018- SRP

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S", nossa

proposta de preços relativa à prestação de serriços para execução de poúão,

grade, portas, ja:relas, gradil em imóveis púprios ou locados pela

Admirristração Municipal ilo Lote Único da licitação em epígrafe.

O percentual de desconto ofertado proposto para a execução

do objeto do lote é de 15% (Quinze por ceuto), aplicado sobre a Tabela Oficial

do Paraná Edificações.

O prazo de execução do objeto (prestação dos serviços) do

referido lote é ile 02 (dois) dias, contados à partir da solicitação emitida pelo

Município.

A condição de pagamento é conforme contido no Edital.

O prazo de validade da proposta de preços é de (60) (sessenta)

dias à partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas

(envelopes no 01 e n" 02) pela Comissão de Licitação.

Nova Santa Bárbara, 05 de abril de 2018.

Rua Luiz Inácio MaÍins, s/n.o

CEP - 86250-000, Nova Santa Bárbara - PR

U5,



Sercalheria TORESAIV
krviços de aua bA6 e esítututzt mehálicas e outuos

Atenciosamente,

oÁmo ToRESAN

Representante Legal

RG n.'41342996

CPF n.' 56294247934

Rua Luiz Inácio Martins, s/n.o

CEP - 86250-000, Nova Santa Bárbara - PR

riü


